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 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

144/2019 – Designando Dirceu de Oliveira Mendes, reg. 
func. 7646, para substituir Suelen Diniz Birello no cargo de 
Assessor de Gabinete I, vencimento básico QTCC-05, constante 
do Anexo I da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 14.916/2009, 
por motivo de férias, a partir de 7.3.2019.

149/2019 - Designando Estevan Gomes de Camargo, reg. 
TC 30.385, para substituir Mário Augusto de Toledo Reis no car-
go de Chefe de Núcleo de Tecnologia da Informação, vencimen-
to básico QTCC-06, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, a partir de 1.4.2019.

150/2019 – Designando Cleonice Pereira de Oliveira, reg. 
func. 546.175, para substituir Luis Eduardo Morimatsu Louren-
ço no cargo de Assessor de Gabinete II da Escola de Contas, 
vencimento básico QTCC-02, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, alterado pela Lei 15.508/2011, por motivo de 
férias, a partir de 8.4.2019.

151/2019 – Designando Jandira Nunes dos Prazeres Silva, 
reg. func. 663.989, para substituir Sandra Lúcia Caruso no cargo 
de Assessor de Gabinete I, vencimento básico QTCC-05, constante 
do Anexo I da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 14.916/2009, 
por motivo de licença médica, a partir de 12.2.2019.

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINIS-
TRATIVO

ADICIONAIS – DEFERIDO
Prot. e-TCM 13763/2018 – Antonio José Nunes - 40,71%, 

a partir de 1.1.2019.
Prot. e-TCM 2281/2019 – Raphael Costa Carvalho – 5%, a 

partir de 1.2.2019.
ADICIONAIS E SEXTA-PARTE - DEFERIDO
Prot. e-TCM 1810/2019 – Maria Dirce da Silva – 21,55%, a 

partir de 21.10.2016.
Prot. e-TCM 1811/2019 – Cristina Akiko Takara – 21,55%, 

a partir de 8.2.2019.
LICENÇA PATERNIDADE – DEFERIDO
Prot. e-TCM 13037/2018 – Fabrício de Mendonça.
Prot. e–TCM 13662/2018 – Vinicius Moraes da Silva.
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE NOJO - DEFERIDO
Prot. e-TCM 3150/2019 – Eliana Aparecida Assar Valpereiro.

 JUÍZO SINGULAR
 PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGU-
LAR (ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 1 1 / 2 0 1 9
CONTRATO: REGULAR O AJUSTE, COM DETERMINAÇÃO:
CONSELHEIRO CORREGEDOR EDSON SIMÕES
1)TC 12.509/2017 – Secretaria Municipal de Cultura e Coo-

perativa Brasileira de Circo – Análise do Termo de Compromisso 
35/2017, firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura e a 
Cooperativa Brasileira de Circo, cujo objeto é a colaboração dos 
partícipes, mediante a comunhão de esforços e recursos, para a 
execução do projeto artístico-cultural denominado “Malabare-
ando com as Cores”, no valor de R$ 25.000,00

RELATÓRIO: “Cuidam os autos de análise do Termo de Com-
promisso 35/2017, firmado entre a Secretaria Municipal de 
Cultura e a Cooperativa Brasileira de Circo, cujo objeto é a 
colaboração dos partícipes, mediante a comunhão de esforços e 
recursos, para a execução do projeto artístico-cultural denomi-
nado “Malabareando com as Cores”, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). A Coordenadoria II apresentou Relatório 
(nota 1) e constatou duas irregularidades no instrumento pac-
tuado, quais sejam: “16.1) A publicação do extrato do Contrato 
n° 35/2017/SMC/NFC extrapolou o prazo previsto no art. 26 da 
LM 13.278/02. (item 14.14) 16.2) O Anexo III (fl. 05), exigido no 
edital, faz referência ao art. 4º do DM 51.300/10, que foi revo-
gado pelo DM 57.575/16.” A Origem foi oficiada (nota 2) para 
ciência das conclusões da Auditoria e apresentação de defesa, 
mas não se manifestou nos autos. Em prosseguimento à instrução 
processual, a Assessoria Jurídica procedeu à análise do termo 
em referência e opinou pela sua regularidade, sob os seguintes 
fundamentos (nota 3): “Entendo que no presente caso, apesar da 
previsão expressa no dispositivo acima citado no sentido de que a 
publicação deverá ocorrer até 20 dias da data da assinatura, ain-
da que ocorrida fora do prazo legal, supriu o objetivo da lei, qual 
seja, o de dar eficácia ao contrato. Deste modo, tal irregularidade 
poderá ser relevada. Cumpre observar que o Decreto Municipal nº 
57.575/16, mais precisamente o artigo 73, revoga os artigos 2º a 
22 do Decreto Municipal nº 51.300/10, sendo assim a observação 
da área auditora é pertinente. Observa-se também, que o Decreto 
Municipal nº 57.575/16, o qual passou a vigorar em 1º de janeiro 
de 2017, dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município, da Lei Federal nº 13.019/14, altera-
da pela Lei Federal nº 13.204/15, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias com organizações da sociedade civil. Contudo, o 
apontamento de AUD a meu ver não tem o condão por si só o 
referido ajuste, considerando o artigo 39, inciso III da Lei Federal 
nº 13.204/151, sugiro, assim, que a Origem observe a legislação 
pertinente. Pelo exposto, opino pela regularidade Termo de Com-
promisso nº 035/2017/SMC/NFC, sem prejuízo das considerações 
que o Excelentíssimo Conselheiro entender pertinentes...” A 
Procuradoria da Fazenda Municipal requereu o acolhimento da 
contratação em exame, nos seguintes termos (nota 4): “...Assim, 
considerando os elementos dos autos e certos da regularidade 
dos procedimentos adotados pela Origem, restando tão somente 
as falhas quanto à menção errônea ao Decreto vigente, bem 
como a publicação extemporânea do extrato do ajuste que, dado 
o caráter indiscutivelmente formal, poderão ser relevadas, esta 
Fazenda, acompanhando a d. AJCE, requer o acolhimento do Ter-
mo de Compromisso em análise, por regular...” A Secretaria Geral, 
na esteira do entendimento da Assessoria Jurídica de Controle 
Externo e da Procuradoria da Fazenda Municipal, requereu o aco-
lhimento do Termo Compromisso, sob os seguintes fundamentos 
(nota 5): “...tem sido o entendimento predominante deste Egrégio 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo de que a publica-
ção, ainda que extemporânea, atinge o objetivo legal de se dar a 
devida publicidade ao ato, não sendo assim somente essa infrin-
gência motivo para macular o ajuste, conforme se pode observar 
do julgamento do TC nº 72-000.020.05-87... De igual modo, a 
referência ao artigo 4º do Decreto Municipal nº 51.300/10, que 
foi revogado pelo Decreto Municipal nº 57.575/16, não pode ser 
capaz de macular o ajuste, haja vista a inexistência de prejuízo 
ao Erário. Por todo o exposto, s.m.j., opino pela regularidade do 
Termo de Compromisso nº 035/2017/SMC/NFC firmado entre a 
Secretaria Municipal de Cultura – SMC e a Cooperativa Brasileira 
de Circo. É o relatório. VOTO: TC 12.509/2017: Análise do Termo 
de Compromisso 35/2017, firmado entre a Secretaria Municipal 
de Cultura e a Cooperativa Brasileira de Circo, cujo objeto é a 
colaboração dos partícipes, mediante a comunhão de esforços e 
recursos, para a execução do projeto artístico-cultural denomi-
nado “Malabareando com as Cores”, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). (notas 6, 7, 8, 9 e 10) Cuidam os autos de 

São Paulo, 08 de março de 2019.
PORTARIA 10042/19
EXONERANDO, a pedido, DIEGO SOGIRO HEIN, registro 

29699, do cargo de Assessor Especial de Apoio Parlamentar, 
referência QPLCG-2, do 16º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10043/19
NOMEANDO JAITER PEREIRA DE PADUA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Especial Legislativo, referência 
QPLCG-4, no 30º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10044/19
NOMEANDO LAIS RAFAELA ALVES MARQUES VANDERLEI, 

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete, 
referência QPLCG-3, no 28º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10045/19
NOMEANDO ERIKA KANAI, para exercer, em comissão, o 

cargo de Assessor Especial de Apoio Parlamentar, referência 
QPLCG-2, no 16º Gabinete de Vereador.

DECISÃO DE MESA Nº 4135/19
Proc. 1678/16
À vista do Parecer da Comissão Permanente de Sindicância 

às fls. 753/804, a MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA o arqui-
vamento da sindicância, com fundamento no art. 205 da Lei 
Municipal nº 8.989/79 e no art. 113 do Ato nº 661/99.

Outrossim, determina à Procuradoria que mantenha o 
acompanhamento da ação judicial 0023798-44.2017.8.26.0050 
para que a Administração possa tomar as medidas cabíveis em 
face de novas informações que possam surgir.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO-ADICIONAIS E SEXTA-

-PARTE
Robson Moreira de Ataide – RF 230.946 – Proc. 211/19
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CÓPIAS XEROGRÁFICAS – PRONTUÁRIO MÉDICO
Gilberto de Carvalho Marcelino – Prontuário médico de 

Rosemeire Ap. Fernandes Cruz Marcelino – TID 18180117
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, 

ficando à disposição do interessado, em SGA-15, pelo prazo de 
30 (trinta) dias.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato nº 859/04

RF Nome Duração A partir de
11250 TIRZA GELBCKE GUBERT 02(dois) d. 07.03.19

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
156ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2019, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE – EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR ADILSON AMADEU (PTB)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR AURÉLIO NOMURA (PSDB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 156ª Sessão Or-

dinária publicada no D.O.C. de 02 de março de 2019, e dis-
ponível no Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.
saopaulo.sp.leg.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

Documento recebido para publicação:
RDS 24/2019 - Nos termos do artigo 194 do Regimento 

Interno e na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo, fica convocada a Sessão Solene em Comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher, de acordo com a Resolução nº 
01/2000, às 15 horas do dia 12 de março de 2019, no Plenário 
1º de Maio.

Eduardo Tuma
Presidente
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉ-

RITO
RDP 21/2019, de autoria do Vereador Claudinho de Souza 

(PSDB) que “Requer a instauração de Comissão Parlamentar de 
Inquérito para apurar irregularidades na instalação e uso de an-
tenas de qualquer natureza e demais instalações assemelhadas, 
relacionadas às áreas de comunicação e telecomunicação no 
município de São Paulo.”

PSDB – Claudinho de Souza (Presidente)
PT- Alfredinho
PR – Isac Félix
PSD – Edir Sales
PRB - Souza Santos
DEM – Dalton Silvano
PSB - Camilo Cristófaro

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 12 DE MARÇO DE 2019 – TERÇA-FEIRA
09:00 – 12:00
Encontro Temático para a Pessoa Idosa
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Gilberto Natalini - PV
11:30
Solenidade Cívica de Hasteamento da Bandeira Nacio-

nal com a Presença de
Autoridades Civis e Militares, em Comemoração ao Dia 

Internacional da Mulher
Auditório Freitas Nobre - Térreo–externo
Eduardo Tuma - Presidente
14:00 – 15:00
Reunião com o Colégio de Líderes
Sala Tiradentes - 8º andar
Secretaria Geral Parlamentar - SGP
14:00 – 18:00
FOCEP – O Mercado da Pesquisa Clínica para Profissio-

nais do Setor
Salão Nobre - 8º andar
Paulo Frange - PTB
15:00
Sessão Solene em Comemoração ao Dia Internacional 

da Mulher
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Eduardo Tuma - Presidente
18:00 – 21:00
Fórum Municipal de Educação
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Antonio Donato - PT
18:00 – 22:00
Mulheres com Direito
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Eliseu Gabriel - PSB

13-00137/2019 - Voto de júbilo e congratulações a Dom 
Eduardo Vieira dos Santos.

13-00138/2019 - Voto de júbilo e congratulações ao Sr. 
Zeca Pagodinho.

VEREADOR AURÉLIO NOMURA (PSDB)
08-00008/2019 - Solicita que seja formado processo para 

a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação participativa 
referente ao ano de 2019.

VEREADOR ALESSANDRO GUEDES (PT)
37-00001/2019 - Solicita que seja autuado o requerimento 

de constituição de subcomissão para avaliar o serviço de ilumi-
nação pública na cidade de São Paulo.

08-00009/2019 - Solicita que seja formado processo para a 
Comissão de Finanças e Orçamento.

VEREADOR DALTON SILVANO (DEM)
08-00010/2019 - Solicita que seja formado processo para a 

Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.
VEREADOR GILSON BARRETO (PSDB)
08-00011/2019 - Solicito que seja formado processo para a 

Comissão de Administração Pública.
VEREADOR SENIVAL MOURA (PT)
08-00012/2019 - Solicita que seja formado processo para a 

Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia.

VEREADOR ELISEU GABRIEL (PSB)
08-00013/2019 - Solicita que seja formado processo para a 

Comissão de Educação, Cultura e Esportes.
VEREADORA EDIR SALES (PSD)
08-00014/2019 - Solicita que seja formado processo para a 

Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRA-

BALHO E MULHER
Pauta da 2ª Audiência Pública do ano de 2019
Data: 20/03/2019
Horário: 13:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar
Audiência Pública temática para tratar das políticas mu-

nicipais de enfrentamento das DST's e, em especial, da AIDS, 
em atenção ao quanto deliberado pela Comissão a partir do 
Requerimento nº 34/2018, da então Vereadora Sâmia Bomfim.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

EXTRATO DE ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO ANO 
DE DOIS MIL E DEZENOVE – PRIMEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, 
às treze horas e trinta minutos, no Plenário 1º de Maio, 1º an-
dar, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura e Esportes sob 
a presidência do Vereador Eduardo Suplicy, presidindo nos ter-
mos do artigo 43, caput, do Regimento Interno, com a presença 
dos vereadores membros Beto do Social, Eliseu Gabriel, Jair 
Tatto e Toninho Vespoli. Passando ao primeiro item da pauta, o 
presidente inquiriu os membros da mesa sobre indicações para 
a presidência da Comissão. O ver. Toninho Vespoli indicou o ver. 
Eliseu Gabriel. A indicação foi aprovada por unanimidade. O 
ver. Eduardo Suplicy passou a presidência dos trabalhos para 
o ver. Eliseu Gabriel. Foi anunciada presença do Vereador Clau-
dinho de Souza. Foi procedida a eleição da Vice-Presidência da 
Comissão. Indicado pelo ver. Eliseu Gabriel, foi eleito, por una-
nimidade, o ver. Jair Tatto. De comum acordo entre os membros 
da mesa, foi definido que as Reuniões Ordinárias da comissão 
ocorrerão às 14h00, em todas as quartas-feiras, na Sala Tiraden-
tes, 8º andar da Câmara Municipal de São Paulo. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos. Para constar, 
nós, Rafael Robles Godoi e Felipe Ferreira Fairbanks, lavramos 
o presente termo que, lido e achado conforme, segue assinado 
pelos membros presentes e por nós subscrito.

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDA-
DANIA

Reunião de Instalação
Data: 14/03/2019
Horário: 13h00
Local: Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º subsolo
PAUTA: Eleição do Presidente e Vice-Presidente desta Co-

missão

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1424/19
Fixa o número máximo de servidores ou empregados pú-

blicos da Administração direta, indireta ou fundacional, Federal, 
Estadual ou de outros Municípios colocados à disposição da 
Câmara Municipal junto aos Gabinetes de Representação 
Partidária para a 3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura, e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO as disposições instituídas pelo § 2º do art. 
5º da Lei nº 13.637, de 4 de setembro de 2003, com a redação 
que lhe foi conferida pelo art. 2º da Lei nº 14.381, de 10 de 
maio de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade anual de apurar e fixar o 
limite de servidores afastados de outros órgãos públicos junto 
aos Gabinetes de Representação Partidária;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º A lotação máxima de servidores ou empregados 
públicos da Administração direta, indireta ou fundacional, Fe-
deral, Estadual ou de outros Municípios colocados à disposição 
da Câmara Municipal junto aos Gabinetes de Representação 
Partidária de que trata o § 2º do art. 5º da Lei nº 13.637, de 4 
de setembro de 2003, com a redação que lhe foi conferida pelo 
art. 2º da Lei nº 14.381, de 10 de maio de 2007, observará a 
composição das representações partidárias do primeiro dia da 
3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições deste artigo, no 
que couber, às representações partidárias surgidas ou suprimi-
das ao longo da 3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura.

Art. 2º Os limites a que alude o art. 1º deste Ato ficam 
fixados da seguinte forma:

I - Bancadas do PT e PSDB: até 5 (cinco) servidores;
II - Bancada do DEM, PR, PRB, PSD e PSB: até 3 (três) 

servidores;
III - Bancadas do PPS, MDB, PV, PSOL, PTB e PODE: até 2 

(dois) servidores;
IV – Bancadas do NOVO, PHS, PP, PROS e PSC: 1 (um) 

servidor.
Parágrafo único. No cálculo dos limites de que trata o pre-

sente artigo, foi adotado o critério de arredondamento para o 
número inteiro superior aos números fracionários.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Aprovada. Arquive-se o projeto.

Passemos ao item seguinte.
- “Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 

391/2008, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB). 
Estabelece critérios para a formulação de indicadores sociais 
relativos a crianças e adolescentes na Cidade de São Paulo. 
(DOCREC - 299/10). Rejeição mediante voto favorável da maio-
ria absoluta dos membros da Câmara.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos a manutenção do veto. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Tem a pala-
vra, pela ordem, a nobre Vereadora Soninha Francine.

A SRA. SONINHA FRANCINE (PPS) - (Pela ordem) - Sr. 
Presidente, registre o meu voto contrário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Registre-se 
o voto contrário da nobre Vereadora Soninha Francine. Aprova-
da. Arquive-se.

Passemos ao item seguinte.
- “Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 

280/2009, do Vereador JAMIL MURAD (PC DO B). Dispõe sobre 
a instituição de Programa de Assistência Social e Psicológica 
nas instituições da rede municipal de ensino nos níveis infantil, 
fundamental e médio do Município de São Paulo. (DOCREC - 
300/10). Rejeição mediante voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos a manutenção do veto. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Aprovada. Arquive-se o projeto.

Passemos ao item seguinte.
- “Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 

12/2008, do Vereador AGNALDO TIMÓTEO (PR). Dispõe sobre 
pintura obrigatória, pelo Poder Público, no âmbito do Municí-
pio de São Paulo, de todos os ‘quebra-molas’ e "lombadas" 
existentes nas vias de grande circulação ou cruzamentos con-
siderados especialmente perigosos, a cada 06 (seis) meses, no 
mínimo, com tinta fluorescente, e dá outras providências. (DO-
CREC - 454/10). Rejeição mediante voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos a manutenção do veto. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Aprovada. Arquive-se o projeto.

Passemos ao item seguinte.
- “Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 

555/2008, do Vereador JUSCELINO GADELHA (PSB). Institui o 
ensino de música na Rede Municipal de Ensino, e dá outras 
providências. (DOCREC - 455/2010) Rejeição mediante voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos a manutenção do veto. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Aprovada. Arquive-se o projeto.

Passemos ao item seguinte.
- “Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 

24/2008, do Vereador JOÃO ANTÔNIO (PT). Obriga o Executivo 
à instalação de sala de pronto atendimento nos velórios munici-
pais. (DOCREC - 456/2010) Rejeição mediante voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara.”

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Em discus-
são. Não há oradores inscritos; está encerrada a discussão. A 
votos a manutenção do veto. Os Srs. Vereadores favoráveis per-
maneçam como estão; os contrários, ou aqueles que desejarem 
verificação nominal de votação, manifestem-se agora. (Pausa) 
Aprovada. Arquive-se o projeto.

Adio, de ofício, os demais itens da pauta.
Não havendo mais nada a se tratar, convoco os Srs. Vere-

adores para a próxima sessão ordinária, com a Ordem do Dia 
a ser publicada.

Estão encerrados os nossos trabalhos.
EXPEDIENTE - 152ª S.O.
Requerimentos
VEREADORA NOEMI NONATO (PR)
13-00115/2019 - Convocação de sessão solene de entrega 

de Salva de Prata à Convenção Batista do Estado de São Paulo.
13-00121/2019 - Coautoria no PL 99/2018.
13-00127/2019 - Voto de pesar pelo falecimento da cantora 

e integrante do grupo musical "Fat Family", Deise Cipriano de 
Almeida.

VEREADOR GILBERTO NASCIMENTO (PSC)
13-00116/2019 - Coautoria ao PL 99/2018.
VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO (PSB)
13-00117/2019 - Convocação de sessão solene em Home-

nagem aos Construtores da Grandeza de São Paulo.
VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)
13-00118/2019 - Indica os vereadores para compor as 

comissões extraordinárias permanentes.
13-00123/2019 - Indica para vice-líder da bancada do PSDB 

o Vereador Gilson Barreto.
VEREADOR RUTE COSTA (PSD)
13-00119/2019 - Comunica licença.
13-00124/2019 - Comunica licença.
VEREADOR GILBERTO NATALINI (PV)
13-00120/2019 - Coautoria no PL 328/2018.
13-00126/2019 - Voto de pesar pelo falecimento do ex-

-vereador e ex-deputado Carlos Apolinário
VEREADORA JANAÍNA LIMA (NOVO)
13-00122/2019 - Inclusão dos Vereadores Janaína Lima, 

Atílio Francisco, Caio Miranda Carneiro, Camilo Cristófaro, Celso 
Jatene, Conte Lopes, Gilberto Natalini, Isac Felix, Ota, Patrícia 
Bezerra, José Police Neto, Souza Santos e Toninho Paiva como 
coautores no PL 515/2018.

VEREADOR PATRÍCIA BEZERRA (PSDB)
13-00125/2019 - Comunica licença.
VEREADOR MILTON FERREIRA (PODE)
13-00128/2019 - Voto de pesar pelo falecimento de atletas 

do Clube de Regatas Flamengo.
VEREADOR EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)
13-00129/2019 - Voto de pesar pelo falecimento do Sr. 

Fernão Bracher.
VEREADOR TONINHO PAIVA (PR)
13-00130/2019 - Voto de júbilo ou congratulações ao Rota-

ry Club de São Paulo - Penha.
13-00131/2019 - Voto de júbilo ou congratulações ao Jor-

nal Folha de São Miguel.
VEREADOR RODRIGO GOULART (PSD)
13-00132/2019 - Voto de júbilo ou congratulações com o 

Sr. Antônio Augusto C. Bordalo Perfeito.
13-00133/2019 - Voto de júbilo e congratulações com os 

Policiais do Corpo de Bombeiros de São Paulo.
13-00134/2019 - Voto de pesar pelo falecimento do Sr. 

Ricardo Boechat.
VEREADOR JAIR TATTO (PT)
13-00135/2019 - Voto de pesar pelo falecimento do Depu-

tado Jooji Hato.
13-00136/2019 - Voto de pesar pelo falecimento do Jorna-

lista Ricardo Boechat.


